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Requer a suspensão do torneio, com consequente adequa-
ção, republicação e disponibilização do edital.

ECSAM Serviços Ambientais Ltda. queixa-se de improprie-
dades no quesito de qualificação técnica, por reputar indevida 
a ausência de previsão de registro dos atestados de experiência 
prévia junto às entidades profissionais competentes, em des-
compasso à Súmula nº 24 desta E. Corte.

Sem deixar de censurar omissão quanto à parcela de maior 
relevância do objeto licitado, a qual, sob seu prisma, enseja o 
afunilamento do universo competitivo, critica, igualmente, a 
falta de exigência de “registro ou inscrição na entidade profis-
sional competente” das empresas licitantes, conforme dispõe o 
artigo 30 da Lei nº 8.666/93.

Assevera que o edital não abrangeu, nos pressupostos à 
qualificação econômico-financeira, a apresentação de “balanço 
patrimonial das empresas participantes, bem como as demons-
trações contábeis do último exercício e comprovação de capital 
social integralizado”.

Daí postular a suspensão liminar do pregão eletrônico nº 
178/2018, para, ao fim, seja determinada a retificação do ato 
convocatório.

Este o relatório.
Não impressionam as queixas arregimentadas pelos repre-

sentantes nesta particular sede de exame sumário, à míngua 
de elementos suficientes a comunicar manifesta transgressão 
da ordem jurídica vigente ou efetiva restrição do ambiente 
concorrencial da disputa, a demandar medida acautelatória de 
suspensão do certame.

De início, cumpre realçar, a necessidade de registro de ates-
tados de qualificação técnica dos licitantes junto às entidades 
profissionais competentes decorre da essência dos serviços 
pretendidos, descabido aventar sua obrigatoriedade na hipó-
tese, eis que, na contramão do quanto postulado por ECSAM 
Serviços Ambientais Ltda., estreitaria a competição do torneio.

Lado outro, a eleição dos quesitos à qualificação técnica e 
à qualificação econômico-financeira dos proponentes, embora 
adstrita aos elementos listados nos artigos 30 e 31 da Lei nº 
8.666/93, reporta-se ao apanágio da Administração, tampouco 
havendo alvitrar compulsória a previsão de comprovação de 
registro dos interessados em órgão regulamentador, ou, ainda, 
a exibição de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis.

Sequer se afigura desacerto na exigência de certidão nega-
tiva de recuperação judicial ou extrajudicial como instrumento 
de aferição da capacidade econômico-financeira dos proponen-
tes(2), sabido que o instituto, introduzido pela Lei nº 11.101/05, 
sucede extinta concordata - contemplada no rol do artigo 31, II, 
da Lei nº 8.666/93 - e, portanto, comporta tratamento análogo.

De se notar que referida previsão editalícia coaduna-se 
ao enunciado da Súmula nº 50, franqueada a participação às 
empresas que comprovem deter plano de recuperação judicial 
ou extrajudicial homologado em juízo competente.

Por derradeiro, vê-se que o quesito de qualificação técnica 
deriva de necessidades vislumbradas pela Administração no 
âmbito de suas prerrogativas, como bem cuidou de consig-
nar em observações que acompanham cláusula correlata do 
instrumento convocatório, com patamares à evidenciação de 
desempenho anterior consentâneos ao entendimento albergado 
na Súmula nº 24 deste E. Tribunal.

Nesta esteira, é defeso presumir, no cotejo da pertinência 
e compatibilidade dos serviços previamente executados pelos 
licitantes aos itens que compõem o objeto do presente torneio, 
interpretação perniciosa da Administração tendente a favorecer 
minúcias em detrimento do cerne das atribuições almejadas.

Sem embargo, cabe alertar, desde logo, a Prefeitura da 
Estância de Atibaia para que, ao aferir o atendimento a quan-
titativos mínimos no escrutínio dos atestados dos proponentes, 
não descuide de observar somatório dos serviços de mesma 
natureza, a despeito de metragens e especificações congêneres 
que motivam tratamento segregado dos itens no termo de 
referência.

Pelo exposto, adstrito às questões agitadas nas iniciais, 
indefiro os pleitos de suspensão do pregão eletrônico nº 
178/2018, da Prefeitura da Estância de Atibaia.

Sem prejuízo, dê-se ciência do inteiro deste despacho à 
Prefeitura da Estância de Atibaia, em especial para nortear os 
trabalhos por ocasião do julgamento dos documentos de habi-
litação no certame.

Após, ao Arquivo, com prévio trânsito pelo Ministério 
Público.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PROC: TC-315/006/11 (Ref.).CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Preto.CONTRATADA: CODERP - Compa-
nhia de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto.CNPJ. 
45.254.950/0001-80.OBJETO: contratação de empresa especia-
lizada na consecução de serviços e infraestrutura necessária à 
execução, desenvolvimento, manutenção, assessoria, consul-
toria e controle para o programa de educação digital da rede 
municipal de ensino de Ribeirão Preto.ASSUNTO: Dispensa de 
Licitação 08/11, Contrato 25/11, assinado em 18/02/11.VALOR: 
R$22.184.723,57.PRAZO: 12 meses.EXP: TC-10801/026/18.
INTERESSADA: Maria Débora Vendramini Durlo.ex Secretária da 
Educação de Ribeirão Preto(Termo de Ciência e de Notificação 
– fls.352 do TC-315/006/11).EM EXAME: Pedido de Reconside-
ração interposto em 17/10/2018, diante de decisão proferida 
pela Colenda Primeira Câmara que considerou irregular a 
contratação, aplicando multa de 250 UFESP’s aos ex Secretário 
de Administração e da Educação – trânsito em julgado em 
10/08/2018 AUTORIDADE QUE RATIFICOU A DISPENSA: Marco 
Antônio dos Santos.ex Secretário de Administração. AUTORIDA-
DES QUE FIRMARAM O INSTRUMENTO PELA CONTRATANTE: 
Marco Antônio dos Santos.ex Secretário de Administração.
Maria Débora Vendramini Durlo.ex Secretária da Educação.
Eufrásio Pereira dos Santos Júnior - Gestor.(Termo de Ciência 
e de Notificação – fls.352).AUTORIDADES QUE FIRMARAM 
O INSTRUMENTO PELA CONTRATADA: Pedro Augusto Barros 
Scomparim.ex Superintendente.Wandeir Gomes da Silva.ex 
Diretor Financeiro.(Termo de Ciência e de Notificação – fls.352).
PROC: TC-236/017/12 (Ref.).ASSUNTO: Representação – autu-
ada em atenção à Nota Técnica SDG 57/2009 – possíveis irre-
gularidades na execução contratual. ADVOGADOS: Drs. Marcelo 
Tarlá Lorenzi.Secretário de Negócios Jurídicos.OAB/SP 187.844.
Vera Lúcia Zanetti.Secretária de Negócios Jurídicos.OAB/SP 
96.994.Marcelo Palavéri (CODERP).OAB/SP 114.164.Flávia 
Maria Palavéri (CODERP). OAB/SP 137.889.José Luiz Matthes 
(advogado da ex Secretária).OAB/SP 76.544.1.Em exame Pedido 
de Reconsideração interposto por advogado constituído pela 
ex Secretária da Educação de Ribeirão Preto, Maria Débora 
Vendramini Durlo, diante de decisão proferida pela Colenda 
Primeira Câmara que considerou irregular a Dispensa de Lici-
tação 08/11 e o Contrato 25/11 (TC-315/006/11) e procedente 
a Representação (TC-236/017/12), autuada a teor da Nota Téc-
nica SDG 57/09, relacionados à contratação formalizada entre a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e CODERP – Companhia 
de Desenvolvimento Econômico de Ribeirão Preto visando a 

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2018 
(evento 44.17) para fins de adoção de eventuais medidas 
saneadoras.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011. 

Publique-se.
PROCESSO: 00004171.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI (CNPJ 

52.382.702/0001-80)
RESPONSÁVEL: Marcos Antonio Daniel
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2018 
(evento 60.11) para fins de adoção de eventuais medidas 
saneadoras.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011. 

Publique-se.
PROCESSO: 00004653.989.18-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS (CNPJ 

45.787.678/0001-02)
RESPONSÁVEIS: Orestes Previtale Junior (Períodos: 

01/01/2018 a 07/02/2018 e 19/02/2018 a 30/04/2018)
Laís Helena Antonio dos Santos Aloise (Período: 08/02/2018 

a 18/02/2018)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2018 (even-
to 51.1) para fins de adoção de eventuais medidas saneadoras.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema eTCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011. 

Publique-se.
Processo: TC-19033.989.16-1
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba
Responsável: Elvis Leonardo Cezar - Prefeito
Contratada: Akatiju Comercial e Prestadora de Serviços 

Ltda. - EPP
Responsável: Agnaldo Satiro de Barros
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços de limpeza mecanizada de fossa.
Em exame: Acompanhamento da Execução do Contrato nº 

229/2016
Processo Principal: 18907.989.16-4
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 96.1), com 

fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO responsáveis em epígrafe para, observado 
o prazo de 20 (vinte) dias, adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da 
resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004196.989.18-0
ÓRGÃO: Prefeitura de Marinópolis
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2018
RESPONSÁVEL: Joaquim Vieira Peres - Prefeito
ADVOGADOS: Jeferson de Paes Machado (OAB/SP 264.934) 

/ Leandro Fernandes (OAB/SP 266.949)
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar 

709/93, NOTIFIQUE-SE a Prefeitura de Marinópolis para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ofereça as alegações de interesse no 
que toca aos apontamentos da Fiscalização (evento 63.14: Acom-
panhamento das Contas Anuais – 2º Quadrimestre de 2018).

Publique-se.

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processos: TC-023413.989.18-7 TC-023507.989.18-4
Representantes: Mikael Crispim de Oliveira, munícipe de 

São Paulo
ECSAM Serviços Ambientais Ltda.
Representada: Prefeitura da Estância de Atibaia
Autoridade
Responsável: Alcides Ribeiro de Almeida Júnior, Secretário 

de Serviços
Objeto: impugnações ao edital de pregão eletrônico nº 

178/2018, que objetiva a “contratação de serviços de conserva-
ção, manutenção e limpeza de áreas públicas urbanas e rurais, 
manutenção de vias públicas urbanas e rurais, próprios públicos 
urbanos e rurais e todo e qualquer equipamento público rela-
cionado a estes, destinados ao uso da Secretaria de Serviços, de 
forma parcelada, pelo período de 06 (seis) meses”.

Sessão Pública: 23 de novembro de 2018
Vistos.
Mikael Crispim de Oliveira, munícipe de São Paulo, for-

mula representação em face do edital de pregão eletrônico nº 
178/2018, da Prefeitura da Estância de Atibaia, que objetiva 
a “contratação de serviços de conservação, manutenção e 
limpeza de áreas públicas urbanas e rurais, manutenção de vias 
públicas urbanas e rurais, próprios públicos urbanos e rurais e 
todo e qualquer equipamento público relacionado a estes, des-
tinados ao uso da Secretaria de Serviços, de forma parcelada, 
pelo período de 06 (seis) meses”, cuja sessão pública encontra-
-se agendada para 23 de novembro próximo.

Insurge-se o autor contra subitem 4.1(1) do ato convoca-
tório, por exigir, na comprovação da capacidade técnica dos 
licitantes, atestados de execução de serviços similares que 
correspondam ao mínimo de “50% (cinquenta por cento) da 
quantidade estimada dos itens da licitação”, sem, contudo, 
estabelecer a fração mais relevante do objeto posto em disputa.

Assim, a seu ver, “o edital especifica todos os itens da 
execução do serviço como parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo do objeto da licitação”, em dissonância ao 
artigo 30 da Lei nº 8.666/93, o que, por conseguinte, restringe a 
competitividade do certame.

Aduz, nos termos dos argumentos lançados na inicial, que 
a previsão de entrega de “certidão negativa de recuperação 
judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica”, não encontra amparo na relação de documen-
tos admitidos à qualificação econômico-financeira do artigo 31 
da Lei nº 8.666/93.

PROCESSO: TC-004620.989.18-6
ÓRGÃO: Prefeitura de Cotia
ASSUNTO: Contas da Prefeitura
PERÍODO EXAMINADO: 2º Quadrimestre de 2018
RESPONSÁVEL: Rogério Cardoso Franco - Prefeito
ADVOGADOS: Flavia Maria Palaveri (OAB/SP 137.889) / 

Antonio Mauro de Souza Filho (OAB/SP 253.194) / Edcarlos 
Alves Lima (OAB/SP 305.297) / Eduardo Joao Gabriel Fleck da 
Silva Abreu (OAB/SP 317.093) / Leonardo Aquino Gomes (OAB/
SP 395.261)

Tendo em vista os apontamentos da Fiscalização (evento 
126.14) e com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Com-
plementar 709/93, NOTIFICO a Prefeitura de Cotia para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ofereça alegações de interesse.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004101.989.18-4
ÓRGÃO: Prefeitura de Dirce Reis
ASSUNTO: Contas de Prefeitura
PERÍODO EXAMINADO: 2º Quadrimestre de 2018
RESPONSÁVEL: Euclides Scriboni Benini - Prefeito
Tendo em vista os apontamentos da Fiscalização (evento 

53.16) e com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Comple-
mentar 709/93, NOTIFICO a Prefeitura de Dirce Reis para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça alegações de interesse.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006477.989.16-4
ÓRGÃO: Prefeitura de Palmares Paulista
RESPONSÁVEL: Lupércio Antônio Bugança Júnior – Prefeito
ASSUNTO: Contas Anuais
PERÍODO EXAMINADO: 2017
Tendo em vista os apontamentos da Fiscalização (evento 

50.34) e com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Com-
plementar 709/93, NOTIFICO a Prefeitura de Palmares Paulista 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça alegações de 
interesse.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004647.989.18-5
ÓRGÃO: Prefeitura de São Vicente
RESPONSÁVEL: Pedro Luis de Freitas Gouvêa Junior - Pre-

feito
ADVOGADO: Duilio Rosano Junior (OAB/SP 272.858) / 

Leandro Matsumota (OAB/SP 229.491)
ASSUNTO: Contas da Prefeitura – Exercício de 2018
PERÍODO EXAMINADO: 2º Quadrimestre
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar 709/93, NOTIFICO a Prefeitura de São Vicente para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ofereça as alegações de interesse no 
que toca aos apontamentos da Fiscalização (evento 102.45).

Publique-se.
PROCESSO: TC-006438.989.16-2
ÓRGÃO: Prefeitura de Marapoama
RESPONSÁVEL: Márcio Perpétuo Augusto – Prefeito
ASSUNTO: Contas Anuais
PERÍODO EXAMINADO: 2017
EM EXAME: Pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) 

dias, formulado pelo Prefeito da Municipalidade, para que 
sejam apresentadas alegações de interesse (evento 28.1)

Defiro o prazo solicitado.
Publique-se.
PROCESSOS: TC-001424.989.15-0 – Dispensa de Licitação e 

Contrato de Gestão nº 001.500.000.066/2014 (Principal)
TC-006012.989.15-8 – Termo de Retirratificação nº 

01/2015, de 03/08/15
TC-008899.989.15-6 – Termo de Retirratificação nº 

02/2015, de 27/10/15
TC-000647.989.16-9 – Termo de Retirratificão nº 01/2016, 

de 29/12/15
TC-008622.989.16-8 – Termo de Retirratificação nº 

02/2016, de 01/04/16
TC-015319.989.16-6 – Termo de Retirratificação nº 

03/2016, de 21/09/16
TC-000158.989.17-8 – Termo de Retirratificão nº 01/2017, 

de 19/12/16
TC-000485.989.18-0 - Termo de Retirratificação nº 

01/2018, de 21/12/17
TC-008856.989.18-1 - Termo de Retirratificação nº 

02/2018, de 22/03/18
ÓRGÃO PÚBLICO: Coordenadoria de Gestão de Contratos 

de Serviços de Saúde - CGCSS – Secretaria de Estado da Saúde
RESPONSÁVEIS: Marco Antonio Zago – Secretário de Esta-

do da Saúde
David Everson Uip – Ex-Secretário de Estado da Saúde
Antonio Rugolo Júnior – Secretário Adjunto de Estado
Wilson Modesto Pollara – Ex-Secretário Adjunto de Estado
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Serviço Social da Construção Civil 

do Estado de São Paulo - SECONCI-SP
RESPONSÁVEIS: Haruo Ishikawa – Conselheiro Presidente
Sergio Antonio Monteiro Porto – Conselheiro Presidente 

à época
Fernando Costa Neto – Superintendente Geral
GERENCIADA: Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem 

II - SEDI II
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização da gestão do 

Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem II - SEDI II, pela 
Contratada, unidade informatizada e centralizada para a emis-
são de laudos de exames por imagem para diversas unidades 
hospitalares e ambulatoriais pertencentes a esta SecretariaVi-
gência 5 anos

Publicação no DOE: 03/03/15
ADVOGADO: Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP 221.730)
EM EXAME: Pedido de prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias, formulado por Melissa Nyimi Simonae, Assessor Técnico IV 
- CGCSS, para que “Secretaria de Estado da Saúde e a Organi-
zação Social de Saúde (OSS) Serviço Social da Construção Civil 
do Estado de São Paulo apresentem informações”

Defiro o prazo requerido a todos os responsáveis.
Publique-se.
PROCESSO: 00006652.989.16-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOREAL (CNPJ 

53.221.941/0001-11)
ADVOGADO: ANTONIO CEZAR SCALON (OAB/SP 113.933)
RESPONSÁVEL: João Manoel de Castilho
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
EM EXAME: Evento 55: Pedido de prorrogação de prazo 

por 15 dias formulado pela Prefeitura de Floreal por meio de 
seu advogado.

Defiro mais 10 (dez) dias de prazo para cumprimento do 
despacho inserido no evento 50.

Publique-se.
PROCESSO: 00004440.989.18-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU (CNPJ 

46.583.654/0001-96)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MOTA DE SOUZA (OAB/

SP 202.055)
RESPONSÁVEL: EZIGOMAR PESSOA JUNIOR – Prefeito
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018

OBJETO: Prestação de serviços de diagnóstico por imagem 
e diagnose

EM EXAME: Pregão Presencial nº 49/2018 e Contrato nº 43/18
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 20.7), com 

fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO responsáveis em epígrafe para, observado 
o prazo de 20 (vinte) dias, adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da 
resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00019957.989.18-9
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA 

(CNPJ 46.634.432/0001-55)
ADVOGADO: GISELE NOGUEIRA (OAB/SP 270.079)
RESPONSÁVEL: HENRIQUE MARTIN
CONTRATADO(A): INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIEN-

CIAS DA SAUDE (CNPJ 09.268.215/0001-62)
RESPONSÁVEL: João Gilberto Rocha Gonçalez
OBJETO: Prestação de serviços de diagnóstico por imagem 

e diagnose
EM EXAME: Acompanhamento da Execução do Contrato 

nº 43/18
PROCESSO PRINCIPAL: 19719.989.18-8
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 13.10), 

com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar 
nº 709/93, NOTIFICO responsáveis em epígrafe para, observado 
o prazo de 20 (vinte) dias, adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresentar justificativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta 
aos autos, bem como de peticionamento, contestação, envio 
de procurações, etc., poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da 
resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00018001.989.18-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA 

(CNPJ 47.563.739/0001-75)
ADVOGADO: RENATA THEBAS DE MOURA (OAB/SP 

270.126)
CONTRATADO(A): ABC TRANSPORTES COLETIVOS DE 

CACAPAVA LTDA (CNPJ 02.971.616/0001-35)
INTERESSADO(A): FABIO MARCONDES (CPF 019.105.098-92)
ASSUNTO: EDITAL S/Nº - Processo Administrativo nº 

17/2017. LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 02/17. CONTRATO: S/
Nº, de 31/01/2017. OBJETO: Contratação de prestação de servi-
ço de transporte escolar para atender alunos da rede municipal 
de ensino nas zonas rural e urbana do município de Lorena que 
entre si celebram a Prefeitura de Lorena e a Empresa ABC Trans-
portes Coletivos de Caçapava Ltda.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00018021.989.18-1, 

00018025.989.18-7
PROCESSO: 00018021.989.18-1
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA 

(CNPJ 47.563.739/0001-75)
ADVOGADO: MARCIO CAMMAROSANO (OAB/SP 24.170) / 

RENATA THEBAS DE MOURA (OAB/SP 270.126)
CONTRATADO(A): ABC TRANSPORTES COLETIVOS DE 

CACAPAVA LTDA (CNPJ 02.971.616/0001-35)
INTERESSADO(A): FABIO MARCONDES (CPF 019.105.098-92)
ASSUNTO: EDITAL S/Nº - Processo Administrativo nº 

17/2017.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 02/17.CONTRATO: S/
Nº, de 31/01/2017.OBJETO: Contratação de prestação de serviço 
de transporte escolar para atender alunos da rede municipal de 
ensino nas zonas rural e urbana do município de Lorena que 
entre si celebram a Prefeitura de Lorena e a Empresa ABC Trans-
portes Coletivos de Caçapava Ltda.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 18001.989.18-5
PROCESSO: 00018025.989.18-7
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA 

(CNPJ 47.563.739/0001-75)
ADVOGADO: RENATA THEBAS DE MOURA (OAB/SP 

270.126)
CONTRATADO(A): ABC TRANSPORTES COLETIVOS DE 

CACAPAVA LTDA (CNPJ 02.971.616/0001-35)
INTERESSADO(A): FABIO MARCONDES (CPF 019.105.098-92)
ASSUNTO: 1º Termo de Aditamento, de 31/01/2018. Finali-

dade: Prorrogação de prazo e valor. Vigência: 12 (doze) meses.
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO PRINCIPAL: 18001.989.18-5
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 33.2 do 

TC-018001-989-18), com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, 
da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO responsável para, 
observado o prazo de 20 (vinte) dias, adotar providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou apresentar justi-
ficativas.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta e 
intervenção nos autos poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da 
Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
PROCESSO: 00020459.989.18-2
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E PLANEJA-

MENTO DA POLICIA CIVIL - DAP - SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA (CNPJ 04.236.548/0007-81)

RESPONSÁVEl: GILSON CEZAR PEREIRA DA SILVEIRA (CPF 
052.342.218-06)

ASSUNTO: INTERESSADOS: WILSON LOURENÇO JUNIOR E 
OUTROS.CONCURSOS: AN 2/13, ANp 2/2013, DTP 1/2013, EP 
1/2013, FTP 1/2013, IP 1/13, ML 1/13 e PC 1/2013.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 540.989.18-3
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 12), com 

fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 20 
(vinte) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

Fica o responsável incumbido de dar ciência do contido 
nestes autos à interessada para que, desejando, apresente, den-
tro do mesmo prazo, alegações de interesse.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de consulta e 
intervenção nos autos poderá ser exercido por meio de regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade da 
Resolução nº 01/2011.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 23 de novembro de 2018 às 01:31:22.
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